
 
 
 

SERVIÇO DE BIBLIOTECA ITINERANTE  (BIBLIOMÓVEL) 
 
 
 

O QUE É O BIBLIOMÓVEL? 
 
O Bibliomóvel é um serviço itinerante de empréstimo domiciliário gratuito de livros 
prestado pela Biblioteca Municipal de Coimbra, que visa a descentralização cultural ao divulgar 
o livro e promover a leitura junto das populações mais afastadas do concelho, contribuindo 
para a sua formação integral e bem-estar e reforçando o direito de todos aos bens culturais. 
 
Circula de segunda a sexta-feira, realizando paragens em locais e horários previamente 
definidos e divulgados, completando cada circuito mensalmente. Em Agosto, este serviço 
está de  férias. 
 
O Bibliomóvel passou a fazer parte do quotidiano das populações rurais, sobretudo das 
crianças das escolas básicas do primeiro ciclo e do pré-escolar. Desde a sua inauguração em 
Abril de 2002, em muito tem contribuído para a criação de hábitos de leitura junto dos mais 
novos e o sucesso da sua actividade deve-se, também, à receptividade e apoio de 
educadores e professores. 
 
Transporta livros para todos os gostos e idades, organizados por assuntos em estantes de 
livre acesso, de acordo com um sistema de bolinhas de diferentes cores colocadas nas 
lombadas cujo número varia segundo a idade a que se destina. Se não encontrar o que 
deseja peça ajuda ao funcionário. 
 
 
QUANTOS LIVROS PODE LEVAR? 
 
Até um máximo de QUATRO durante  um mês mediante o preenchimento de uma  ficha de 
requisição. 
Se durante esse período não conseguir lê-los todos, pode renovar o empréstimo de DOIS 
deles por mais um mês. 
 
 
COMO SER LEITOR DO BIBLIOMÓVEL? 
 
Para ter cartão de leitor que é GRATUITO e individual,  só tem que preencher correctamente a 
ficha de inscrição que fornecemos. No verso do seu cartão de leitor vamos anotando as datas 
das nossas próximas paragens.  
 
 
OS LIVROS SÃO DE TODOS, POR ISSO CUIDE DELES COMO SE FOSSEM SEUS... 
 
Procure não se atrasar na devolução dos livros e, assim, não fazer esperar os outros leitores 
que querem desfrutar deles. 
 
 
Em caso de perda, deterioração ou não devolução deverá repor o livro emprestado por um 
exemplar igual  ou por um outro de igual valor. Até que a reposição seja efectuada não serão 
efectuados novos empréstimos. 


